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IVA - Serviços de transporte rodoviário nacional de mercadorias 
 
Lei n.º 15/2009, no DR nº 64, I S., de 1 de Abril 
 
É aprovado em anexo à lei acima referida o regime especial de exigibilidade do IVA dos serviços de 
transporte rodoviário nacional de mercadorias, que dela faz parte integrante. 

 
IRC - Informação Empresarial Simplificada (IES) 
 
Portaria n.º 333-B/2009, no DR nº 64, I S., Suplemento, de 1 de Abril 
 
São aprovados pela portaria os seguintes novos modelos de impressos relativos a anexos que fazem 
parte integrante do modelo declarativo da informação empresarial simplificada (IES): 
 

a) Anexo C — IRC — informação empresarial simplificada 
(empresas do sector segurador — Decreto –Lei n.º 94 -B/98, de 17 de Abril); 
 
b) Anexo F — IRC — benefícios fiscais. 

 
IRC - Modelo n.º 22, anexo C e instruções 
 
Declaração n.º 116/2009, no DR nº 68, II S., de 7 de Abril 
 
Nos termos do n.º 2 do artigo 109.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Colectivas, publicam -se os modelos, aprovados pelo despacho n.º 337/2009 -XVII, de 25 de Março 
de 2009, dos seguintes impressos: 
 

Declaração periódica de rendimentos modelo 22; 
Anexo C; 
Instruções. 

 

IRC - Tabela actualizada das Convenções para Evitar a Dupla Tributação 
Internacional  
 
Ofício-Circulado n.º 20137, de 13 de Março 
 
Tabela actualizada das Convenções para Evitar a Dupla Tributação celebradas pelo Estado 
Português, de acordo com o Modelo de Convenção da OCDE. 
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IRS – Modelo 3 – Anexos C e I - Impressos 
 
Portaria n.º 333-A/2009, no DR nº 64, I S., Suplemento, de 1 de Abril 
 
Rectificação dos anexos C e I aprovado pela Portaria n.º 10/2007, de 4 de Janeiro, a entregar por via 
electrónica pelos sujeitos passivos tributados no regime de contabilidade, bem como das respectivas 
instruções de preenchimento, visando dar cumprimento às alterações legislativas mencionadas. 
 
Empresas – Alteração dos Regulamentos Relativos ao sistema de 
Incentivos à Inovação 
 
Portaria n.º 353-A/2009, no DR n.º 66, Suplemento, I S., de 3 de Abril 
 
Altera o Regulamento do Sistema de Incentivos à Qualificação e Internacionalização de PME (SI 
Qualificação PME), aprovado pela Portaria n.º 1463/2007, de 15 de Novembro. 
 
Portaria n.º 353-B/2009, no DR n.º 66, Suplemento, I S., de 3 de Abril 
 
Altera o Regulamento do Sistema de Incentivos à Investigação e Desenvolvimento Tecnológico (SI 
I&DT), aprovado pela Portaria n.º 1462/2007, de 15 de Novembro. 
 
Portaria n.º 353-C/2009, no DR n.º 66, Suplemento, I S., de 3 de Abril 
 
Altera o Regulamento do Sistema de Incentivos à Inovação (SI Inovação), aprovado pela Portaria n.º 
1464/2007, de 15 de Novembro. 
 

Empresas – Apoio a situações de sobreendividamento  
 
Portaria n.º 312/2009, no DR nº 63, I S., de 30 de Março 
 
Esta portaria regulamenta o regime aplicável ao reconhecimento dos sistemas de apoio a situações de 
sobreendividamento, destinados a aconselhar, informar e acompanhar qualquer pessoa em situação 
de sobreendividamento na elaboração de um plano de pagamentos, através de procedimentos de 
negociação, conciliatórios ou de mediação. 
 
Empresas - Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo – Criação de 
Emprego 
 
Processo: 0916/08 de 25 de Fevereiro de 2009 
 
Divulgação de uma decisão do Supremo Tribunal Administrativo,  de acordo com a qual se conclui 
que os trabalhadores inicialmente contratados a termo certo com menos de 30 anos e cujos contratos 
de trabalho sejam convertidos em contratos sem termo não devem ser considerados para efeitos do 
cálculo do benefício fiscal à criação líquida de emprego para jovens previsto no Estatuto dos 
Benefícios Fiscais. 
 
 


